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JUSTIFICATIVA 
 
 

A "de cujus" Eliane Cristina Dalberto, nasceu na cidade de São Paulo em 04/11/1967, no 
bairro Jaçanã. Filha de Orlando Dalberto e Maria de Lourdes Dalberto tem dois irmãos, 
José Carlos Dalberto e Rita de Cássia Dalberto. 
 
Foi casada com Juscelino José Ataliba Antonio Gadelha, hoje Vereador da cidade de São 
Paulo pelo PSDB, e foram morar na Rua Parma, no Bairro Tucuruvi. 
 
Cursou 2 anos de Psicologia na Faculdade UNG, com a sua grande amiga desde a 
adolescência, Silvia de Fátima Siqueira Gomes, mas optou em fazer medicina na faculdade 
Santo Amaro, sempre contando com o apoio e incentivo do seu irmão, Carlos que é 
auricolopuntor, onde concluiu o curso com muita destreza. Eliane e Carlos tinham o sonho 
de montar uma clínica para fazer um trabalho social. Com muita vontade, dedicação e 
perseverança, acabou fazendo residência profissional no Hospital da Santa Casa de 
Misericórdia, quando brotou a sua vocação como médica, pois atuava visando os mais 
carentes, mostrando o seu grande mister, ou seja, sempre pronta a ajudar o próximo. 
 
Deixou esta vida terrena no dia 13/09/2003, contudo, marcou sua passagem com 
ensinamentos e aprendizados, o que lhe era peculiar, além de muitas lições de dignidade e 
respeito, apesar de seu breve tempo de vida, eis que faleceu aos 36 anos de idade. Não 
obstante a sua pouca idade, nunca deixou de ter fé no ser humano, acreditando sempre nos 
seus ideais, ao lado do seu marido, que da mesma forma pensava e pensa com quem 
compartilhava todos os seus atos, seja no âmbito social, moral e religioso, além da 
responsabilidade ética, que sempre teve prioridade na sua vida e trabalho. Sempre foi vista 
por todos como uma pessoa humildade, caridosa e lutadora. 
 
Por tal motivo, esta singela homenagem é o mínimo que se pode fazer para esta pessoa e 
grande ser humano que muito nos ensinou, em todos os aspectos de sua vida terrena. 
 
Destarte, requeiro dessa E. Casa Legislativa, contando com os Nobres Vereadores, no 
sentido de ver aprovado o presente Projeto de Lei, diante o caráter relevante vislumbrado. 


